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Processo N. 10825-000.204/89-14

MDM

,

Sessão de....27....de...manco	 de 19_90	 ACORDAI) Nn 201 -66.084 

Recurso n.0 82.562

Recorrente	 SABA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

Recorrid	 DRF EM BAURU-SP

CONS15 'CIO - Operação realizada .sem a pré
via autorização do Ministério da Fazenda.
Pena de ate 100% do valor recebido ou a
receber a título de taxa ou despesa de
administração. Retroatividade benigna. -
Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos 	 de

recurso interposto por SABA MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ACORDAM os Membros da Primeira Camara do Segundo Conse
•lho de Contribuirited; por unanfmi-dade 'dê', votos, -ern". -dar pro nfithen
to, ,pcal ,o-,recur,so, para reduzir a multa a 100% do valor que
houver sido estipulado a título de taxa ou despesa de adminis-
tração, "ex-vi" do art. 12, Lei n 2 5.768/71, com redação do
art. 8 2 , Lei n 2 7.691/88.

Sala das S	 Oes, em 27 de março de 1990
a •

ROBERTO 4BOSA DE CASTRO - PRESIDENTE

----1--W,C.	 ----61-•()0/( '--,9-? (AjeC2JC
MA SAN2s_ SALOMÃO WOLSZCZAK - R LATORAt'L

ILOUTDE LIMA - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DE 2 9 MAR 199(1
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros ACÁCIO ANIBAL
BAPTISTA FARIA DE SOUSA (Suplente), DITIMAR SOUSA BRITTO, MÁRIO DE ALMEIDA,
HENRIQUE NEVES DA SILVA, DOMINGOS ALFEU COLENCI DA SILVA NETO e SÉRGIO GO-
MES VELLOSO.
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e confirma a autuação, ao fundamento de que está com provada,. a

fls. 07/53, a formação de gru pos para a realização de consór-

cio, e que as prestaçiíes das mutuários foram pagas em . nome da

autuada, conforme com provantes de fls. 55,57,59,61,63,65,66 e

69.

Ainda inconformada, a em presa recorre a este Colegia-

da, fls. 89/93, ale gando inicialmente que o Auditor Fiscal não

tem competência para im por penalidade, mas a penas para propor,

sendo portanto passível de nulidade o auto de infração, por

ofensa ao attigo 59 do Dec. 70.235/72. No mérito diz que para a

empresa iniciar suas operaçlies e para pleitear a autorização,

precisa estar estabelecida, a luz da inteligência do artigo 82

da Lei nQ 5.768/71 e artigos 40 e 41 do Dec. 70.951. e atos com-

plementares.

E prosse gue dizendo que "no caso vertente a mesma

partindo dessa premissa não está cometendo qualquer infração

prevista na legislação de consórcio."

Insiste em que somente fornece os bens a outra empre-

sa, a penas ocorrendo que ambas pertencem ao mesmo proprietário.

A seguir afirma que sempre esteve de boa-fé, "uma vez

que está providenciando o pedido de autorização para que esta

possa operar".

Ao fim, insurge-se contra o cálculo da multa, dizendo

que o artigo 12 da Lei 5.768/71 apenas permite a imposição de

multa de até cem por cento das importâncias previstas em con-

tratos, recebidas ou a receber, a título de taxa ou des pesa de

administração, quando no caso presente o Fiscal impôs multa de

2
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N2 10.825-000.204/89-14

.Recurso N2:	 82 562

.	 •Acordâo N2:	 201-66 084

Recorrente: SABA MáVEIS E ELETRODOMéSTICOS LTDA.

RELATáRf. O

A empresa foi autuada por o perar consórcio não auto-

rizado pelo Ministério da Fazenda. Pro posta a multa prevista no

artigo 12, inciso II, da Lei n2 5.768/71, modificado pelo arti-

go 82 da Lei n2 7.691/88, por infração do artigo 72, inciso

da Lei n2 5.768/71.

Inconformada, impugnou tempestivamente a feito, ale-

gando que está estabelecida com o comércio de móveis e eletro-

domésticos em geral, e vem apenas fornecendo regularmente, na

condição de revendedora, os bens a contem p lados da em presa TE-

VECAR ADMINISTRADORA DE CONSUCIOS S/C. LTDA., empresa que per-

tence ao mesmo sócio proprietário da autuada.

Em seu prol a ponta que os próprios contratos anexados

ala auto indicam claramente que os gru pos foram formados e são

administrados pela TEVECAR, desde seu início.

Nesse rumo, contesta a afirmação fiscal posta no sen-

tido de que a empresa realizou operaç ges de consórcio e somente

passou a administração desses gru pos TEVECAR quando já em

funcionamento.

A decisão de primeira instância consta a fls. 79/81,

segue-
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cem por cento das importâncias previstas em contratos, recebi-

das ou a receber, nem observando que o vocábulo atgl e pau fun-

ciona na norma jurídica como restrição ou exceção.

é o relatório.

VOTO DA RELATORA, CONSELHEIRA SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK

Entendo que não assiste razão à recorrente na preli-

minar invocada. Neste sentido é farta a jurisprudência deste

Colegiado.

Quanto ao mérito, vejo nas autos evidenciado que a

empresa realizava operaçWes de consórcio, utilizando im pressos •

de contrato de outra firma, do mesmo proprietário. Não cabe, ao

meu ver, descaracterizar o fato pela mera circunstância de que

o im presso nomeia outra em presa como contratante e operadora do

consórcio.

Na verdade, o que se a pena é a operação em si, sem

autorização prévia, e esta se evidencia pelo conjunto dos fa-

tos, que não se descaracteriza pelo mero instrumento de contra-

to.

No caso, os grupos eram organizados no estabelecimen-

to da autuada, as assembléias também, e os pagamentos das pres-

taaes eram realizados diretamente nas suas contas bancárias. 	 •

Eventuais devoluç ges de valores recebidos a maior foram feitas

pela recorrente, e a entrega dos bens também era realizada por

ela.

Nessas circunstâncias, não vejo como concluir no sen-
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tido de que as operaç ges eram realizadas por outra empresa, li-

mitando-se a autuada a fornecer os bens aos contemplados.

Entretanto, essas operaç ges, por força da alteração

introduzida pelo artigo 89 da Lei 7.691/88, estão sujeitas a

multa de até 100 % do valor das im portâncias recebidas ou a re-

ceber, a título de taxa ou des pesa de administração.

No caso, a des peito da menção ao dispositivo no Auto

de Infração, a multa foi calculada em VOZ do valor dos bens ob-

jeto de contrato.

Nessas condiç ges, dou provimento parcial ao recurso,

para reduzir a multa-a 100 por cento do valor que houver sido

estipulada a título de taxa ou despesa de administração, na

forma do disposto no artigo 12 da Lei n2 5.768/71, com a reda-

ção que lhe deu o arti go 82 da Lei 7.691/88.

Sala de Sessges, em 27 j de. MdrçO de 19_9(1

SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK

•
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N 2 	10825-000.204/89-14

..MDM

Sessão de	 21 .de setemhrn  de 19 9Q	 ACORDA° NQ Nryxxxxy 

Recurso NQ 	 82.562

Recorrente	 SABA — MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

(	 Recorrida	 DFtF EM BAURU — SP

RESOLUÇÃO NQ 201-0.005

Os Membros da Primeira Câmara do Segundo Con

selho de Contribuintes, considerando tratar-se de erro material
contido no voto condutor do acórdão nQ 201-66.084, da 	 autoria
da conselheira SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK, RESOLVEM, 	 por
unanimidade de votos, retificá-lo conforme voto integrante des_
ta RESOLUÇÃO.

Sala das -ssaes, em 21 de setembro de 1990. 	 I

' J
ROBER • :. *:OSA DE CASTRO - PRESIDENTE

IP , bkd... L---) 5)› cutsz)4,Er_ i,

4j

S i'• SAN S SALOMÃO WOLSZCZAK - RELATORA

	

4. D L	 - PROCURADOR-REPRESENTANTE DA FAZENDA
NACIONAL

VISTA EM SESSÃO DÉ 09 NOV 1990--

Participaram, ainda, da presente Resolução, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, MARIO DE ALMEIDA, WOLLS ROOSEVELT DE ALVA
RENGA (Suplente), JOÃO BAPTISTA MOREIRA (Suplente), ERNESTO FR-É-
DERICO ROLLER (Suplente) e SÉRGIO GOMES VELLOSO.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo N9	 10.768-024.462/88-64

Recurso N2:	 82.562

Acordão N2:	 Resolução nQ 201-0.005

Recorrente:	 SABA - MÓVEIS E ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

RELATÓRIO E VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA SELMA SANTOS
SALOMÃO WOLSZCZAK

Trata-se de erro material contido no voto condutor do

acórdão 201-66.084. Desse erro decorreu, entretanto equívoco na
enunciação do julgado. "Assim, onde consta, neste acórdão, a ex •

pressão "dar provimento parcial ao recurso, para reduzir a multa

a", deveria constar "negar provimento ao recurso, para manter a

multa de". O resultado numérico do valor exigido não sofre qual

quer alteração.

No voto Condutor deve ser excluído o segundo parágra-

fo a fls. 100, que menciona equívoco no cálculo da multa, inexis

tente. Deve, por igual, ser retificada a conclusão, nos mesmos

termos supra.

É o que proponho.

Sala das Sessões, em 21 de setembro de 1990.

SELMA SANTOS SALOMÃO WOLSZCZAK


